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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

DESPACHOS 

 

Sem Publicação 

 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 166/2020-GP, DE 09 DE ABRIL DE 2020 
 
 

REGULA A REALIZAÇÃO DA SESSÃO VIRTUAL POR 
VIDEOCONFERÊNCIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso 
das atribuições que lhe são determinadas pelos artigos da Lei n. 2.423, de 10 de dezembro de 1996, e pelo 
artigo 29, inc. I e XXVII, e § 1º, inc. I, II e VII, da Resolução nº 04, de 23 de maio de 2002 e;  
 
CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela 
Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da infecção humana pelo novo 
Coronavírus (COVID19);  
 
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, por intermédio da Portaria nº 188/2020, publicada no Diário 
Oficial da União de 4 de fevereiro de 2020, resolveu declarar Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19);  
 
CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde, em 11 de março de 2020, declarou a infecção 
humana pelo novo Coronavírus (COVID-19) como pandemia, significando o risco potencial de a doença 
infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea, não se limitando a locais que já tenham sido 
identificadas como de transmissão interna;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de maior restrição do contato físico interpessoal no ambiente de trabalho, 
em favor do isolamento social, imprescindível à redução do contágio do COVID-19;  
 
CONSIDERANDO a declaração nacional de calamidade pública na saúde pelo Congresso Nacional, como 
medida de prevenção e combate à propagação de casos de contaminação pelo COVID-19;  
 
CONSIDERANDO que o País ainda se encontra em situação incipiente do desenrolar da pandemia e que 
suas consequências sanitárias ainda não podem ser claramente delineadas, com o avanço do contágio e 
de óbitos; 
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CONSIDERANDO que, no âmbito desta Corte, já foram expedidas as Portarias nº 154/2020-GP, de 13 de 
março de 2020, 157/2020-GP e 158/2020-GP, ambas de 19 de março de 2020, e 159/2020-GP, de 20 de 
março de 2020, pelas quais, respectivamente, a Presidência, ouvido previamente o Colegiado, afastou do 
trabalho servidores em risco, suspendeu prazos processuais, determinou o recesso total dos trabalhos 
físicos na sede do Tribunal e, ao final, ampliou o prazo pra entrega das prestações de contas anuais e 
mensais (janeiro e fevereiro); 
 
CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas dispõe hoje de meios materiais para o manejo de recursos 
digitais hábeis a permitir que a Corte mantenha seus serviços essenciais e possa desempenhar sua função 
constitucional de controle externo; 
 
CONSIDERANDO, por fim, que tais meios digitais permitem ao Tribunal de Contas fazer frente às 
peculiares dificuldades impostas pelas medidas de restrição de locomoção e de proximidade social, 
voltando a realizar suas funções primordiais, que são fiscalizar e, ao final, julgar os casos que lhe são 
atribuídos pela Constituição da República e pela Constituição do Estado do Amazonas;  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Ficam mantidas as sessões Plenárias do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas que serão 
realizadas em ambiente digital por videoconferência enquanto perdurarem as medidas preventivas 
estabelecidas pelas Portarias n° 157/2020-GP, de 19 de março de 2020, e n° 163/2020-GP, de 02 de abril 
de 2020, e eventuais regulamentações posteriores, em decorrência do novo Coronavírus (COVID19).  
 
§ 1º. A sessão virtual seguirá, no que for compatível com o ambiente computacional, as regras de 
organização, desenvolvimento e julgamento das sessões físicas presenciais estabelecidas  na Lei n° 
2423/96, na Resolução nº 04/2002 e nos demais normativos desta Corte de Contas pertinentes à temática. 
 
§ 2º. A reunião virtual em videoconferência dos Conselheiros, Auditores, representante do Ministério 
Público e demais servidores envolvidos nos serviços de apoio à sessão virtual será iniciada trinta minutos 
antes do horário marcado para a abertura dos trabalhos, para adequação e eventual solução de problemas 
técnicos. 
 
§ 3º. As sessões virtuais ordinárias, tanto administrativa quanto judicante, serão realizadas por 
videoconferência, com utilização dos sistemas digitais de processamento eletrônico disponíveis e em uso 
e durará pelo período necessário no dia para a apreciação em conjunto e comum de todos os processos 
pautados. 
 
§ 4º. O calendário de sessões plenárias e as pautas de julgamento serão devidamente disponibilizadas 
pela Secretaria do Tribunal Pleno no sítio eletrônico do Tribunal.  
 
§ 5º. Os votos deverão ser liberados pelos relatores aos demais membros do Pleno até 2 (dois) dias úteis  
da data anterior à data prevista para a sessão. 
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§ 6º. Em caso de julgamento de processos administrativos, a disponibilização dos votos aos Conselheiros 
e demais membros será feita no mesmo prazo estabelecido no parágrafo anterior.  
 
Art. 2º. A sessão virtual será pública, com transmissão ou acesso online pela rede mundial de computadores 
a qualquer interessado, através do site do TCE/AM (www.tce.am.gov.br). 
 
Parágrafo único. A publicidade da sessão respeitará, no entanto, os casos de lei excepcionais em que 
determinado o sigilo da matéria sob exame. 
 
Art. 3º. As Secretarias do Tribunal Pleno e de Tecnologia da Informação prestarão auxílio e instruirão 
aqueles que se cadastrarem para sustentação oral por videoconferência sobre o uso do sistema e seus 
recursos. 
 
§ 1º. As partes ou interessados, pessoalmente ou por procurador devidamente constituído nos autos, 
poderão, no prazo de até as 14h (catorze horas) do dia anterior à realização da sessão, solicitar sustentação 
oral, através do endereço eletrônico www.tce.am.gov.br. 
 
§ 2º. As partes ou interessados que solicitarem sustentação oral terão à sua disposição canal para interação 
com a equipe de apoio à realização da sessão, por meio do sítio eletrônico plenariovirtual@tce.am.gov.br. 
 
§ 3º. Os pedidos de sustentação oral serão comunicados, imediatamente, pela Presidência, ao respectivo 
Relator.  
 
§ 4º. Não haverá responsabilização do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas por eventuais falhas 
no link ou equipamentos utilizados pelos interessados no ato da sustentação.  
 
Art. 4º. Na sessão virtual somente serão julgados os processos eletrônicos.  
 
Art. 5º. Fica sob a responsabilidade dos integrantes da sessão plenária dispor de equipamentos de 
informática e provedor de internet. 
 
Art. 6º. O Presidente do Tribunal decidirá sobre os casos omissos decorrentes da aplicação desta Portaria, 
ouvindo o Tribunal Pleno, quando entender necessário e possível.  
 
Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 

http://www.tce.am.gov.br/
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